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ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania
UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2037 Consolidação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 11.956.000
AT I V I DA D ES

08 244 2037 219E Ações de Proteção Social Básica 8.113.000
08 244 2037 219E 0001 Ações de Proteção Social Básica - Nacional 8.113.000

S 3 2 41 0 100 8.113.000
08 244 2037 219F Ações de Proteção Social Especial 3.843.000
08 244 2037 219F 0001 Ações de Proteção Social Especial - Nacional 3.843.000

S 4 2 90 0 100 3.843.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 11.956.000
TOTAL - GERAL 11.956.000

ÓRGÃO: 81000 - Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos
UNIDADE: 81101 - Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2016 Políticas para as Mulheres: Promoção da Igualdade e Enfrentamento à Violência 24.400
P R OJ E T O S

14 422 2016 14XS Construção da Casa da Mulher Brasileira e de Centros de
Atendimento às Mulheres nas Regiões de Fronteira Seca

24.400

14 422 2016 14XS 0001 Construção da Casa da Mulher Brasileira e de Centros de
Atendimento às Mulheres nas Regiões de Fronteira Seca -
Nacional

24.400

F 4 2 90 0 100 24.400
2034 Promoção da Igualdade Racial e Superação do Racismo 220.262

AT I V I DA D ES
14 422 2034 210H Fomento a Ações Afirmativas e Outras Iniciativas para o

Enfrentamento ao Racismo e a Promoção da Igualdade Racial
110.462

14 422 2034 210H 0001 Fomento a Ações Afirmativas e Outras Iniciativas para o
Enfrentamento ao Racismo e a Promoção da Igualdade Racial -

Nacional

110.462

F 3 2 90 0 100 110.462
14 422 2034 213Q Fortalecimento Institucional dos Órgãos Estaduais e Municipais

para o Enfrentamento ao Racismo e Promoção da Igualdade
Racial

109.800

14 422 2034 213Q 0001 Fortalecimento Institucional dos Órgãos Estaduais e Municipais
para o Enfrentamento ao Racismo e Promoção da Igualdade
Racial - Nacional

109.800

F 3 2 30 0 100 30.500
F 3 2 40 0 100 30.500
F 4 2 30 0 100 24.400
F 4 2 40 0 100 24.400

2062 Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes 12.200
P R OJ E T O S

14 243 2062 14UF Construção, Reforma, Equipagem e Ampliação de Unidades de
Atendimento Especializado a Crianças e Adolescentes

12.200

14 243 2062 14UF 0001 Construção, Reforma, Equipagem e Ampliação de Unidades de
Atendimento Especializado a Crianças e Adolescentes -
Nacional

12.200

S 4 2 90 0 100 12.200
2063 Promoção e Defesa dos Direitos de Pessoas com Deficiência 36.410

AT I V I DA D ES
14 242 2063 210N Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência 36.410
14 242 2063 210N 0001 Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência -

Nacional
24.400

S 3 2 40 0 100 12.200
S 4 2 90 0 100 12.200

14 242 2063 210N 7012 Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência -
Aquisição de Equipamentos e Material Permanente - No Estado
do Rio de Janeiro

12.010

S 4 2 30 0 100 12.010
TOTAL - FISCAL 244.662
TOTAL - SEGURIDADE 48.610
TOTAL - GERAL 293.272

PORTARIA Nº 170, DE 11 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO ESPECIAL ADJUNTO DE FAZENDA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, tendo em vista o disposto no art. 8º, caput, inciso I, do Decreto nº 9.711, de 15 de
fevereiro de 2019, e a subdelegação de competência de que trata o inciso V do art. 1º da Portaria nº 149, de 13 de maio de 2019, da Secretaria Especial de Fazenda,
resolve:

Art. 1º Ampliar o limite constante do Anexo I do Decreto nº 9.711, de 15 de fevereiro de 2019, na forma do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR

ANEXO I

AMPLIAÇÃO DO LIMITE DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
R$ 1,00

. Órgãos Despesas Discricionárias

. P AC Emendas Impositivas Demais Total

. Individuais Bancada

. 53000 Ministério do Desenvolvimento Regional 280.000.000 0 0 0 280.000.000

. T OT A L 280.000.000 0 0 0 280.000.000


